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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 2s4t2023

o INSTITUTO »r rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

DADOS DO IMOVf,L/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM,
39

Rosa Mariet ira Geissler
ffi,

Juliano Mârcos lVâlênte de Souza
DiretG+re+denre

www.ipaam.am.gov.br
twilter.comi lpaamAMl
instagram,com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM

Técnica

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: Associação Comunitária Agroextrativista do Setor AUATI Paraná de Baixo
Endereço para correspondência: Estrada do Bexiga, n'2584 (IDSM).
Baiffo Fonte Boa, Tefé-AM

CEP: 69490-000

CNPJ/CPF: 3 l. I 46.45 l/0001-65 Inscrição Estadual:
Fone: (97) 3343-9161 e-mail: pmfc@mamiraua.org.br

Registro no IPAAM: 0909.3405 Processo n" z 0045 12023-36

Recibo SINAFLOR PMFS: 21308642 Recibo SINAFLOR POE: 2l 308643
Atividade: Exploração Florestal- PMFS de Maior Impacto de Comunitário
Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF 1

de 80,80 hectares, cujo volume a ser explorado é de 2.212,2113 m3 de madeira em tora.
Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Execução: Engenheira FloÍestal Emanuelle Raiol Pinto - RNP.
O4154O754O - ART No 4M20180146274 - Chave: 20x40

Proprietário do imóvel: Estado do Amazonas - Unidade de ConservaÇão Estadual
CPF/CNPJ: 04.31 2.369/0001 -90 CAR: AM-130í605-

82F6879EOE534E4D9D7B30C2FD8A6B22

Paraná de Baixo,Restinga do Alexandre, Restinga do Cacoau e Restinga Fruta Pão, Maraã-
AM.

Munici ro: a
Localização: R Mamirauá, M.D. do rio Japurá, rea de Manejo Florestal do Setor Auati
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Coordenadas geográficas de referência da tjPF @atum SIRGAS 2000): -02001'30,206" -
65049'58,708"
Area da Propriedade (ha): 31.507 ,3917 Area da Unidade de Produção Florestal - UPF

(ha): 80,80
Area Total do PMFS (ha): 1 2.602,9566 Area de Efetiva Exploração Florestal - AEEF

(ha): 80,80
Area de Efetivo Manejo Florestal - AEMF
(ha):1 2.602,9566

Intensidade de Colheita: 3 árvores/ha

Volume de Madeira Autorizado (m3):
2.212,2113

Ciclo de corte (Anos): 24

Volume de Lenha Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher: 13

^a

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :(g2l 21 2347 21 I 21 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP:.69050-030 - Manaus/AM

Validade: 02 Anos
Responsável Técnico pela f,laboração: Engênheira Florestal Emanuelle Raiol Pinto - RNP:
O4154O7540 -ART N"4M20180146274 - Chave: 20x40



RESTRIÇÕf,S f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'25412023

l. o pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesnra. só leÍá validade quândo publicada Diário Oficial do Estado.
periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das PÍefeltums e Câmâras Municipais. conforme ârt.24. da Lei n" 3.785 de 24 dejulho de 2012

2. ldentificar a área do empreendimento com placa. conforme modelo IPAAM.
l. A solicitâçào da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num púzo minimo de 120 dias. antes do vencimento.

conforme art.23. da Lei n" 3.785 de 24 de julho de 2012.
4. A presenle Licençâ está sendo concedida com basc nas infomâções conslantcs no processo n". 00,Í5/2023-36.
5. A presenle Licença esú sendo concedida com bâse nas inÍbrmaçôes constantes no processo fisico e nas peças técnicas cadaÍmdas

no SINAFI,OR .

6. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da I-icença poderá implacar na suâ âulomáticâ invalidaçào-
devendo seÍ solicitada nova I.icença. com ônus para o interessado.

7. Esla Licençâ e válida apenâs para a localização. atividade e finalidade conslante nâ mesmâ, devendo o inleÍessâdo comunicar ao

IPAAM quando houveÍ mudança de quâlquer um desles itens.
8. Esla Licença não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação FedeÍal. Esradual c Municipâl.
9 Manter integml as Arôas de PreservaÇâo Pennanente - APP. ficândo âutorizzdâs somente intervençôes- pala fins de constmÇâo de

pontes e bueiros conlorme previsto no PMFS/POE.
10. l ica proibido o coÍ e da CÀslanheira lBeríhol letm ercel:a) e dà SeÍingreir^ \ evea spp.) conforme estabelece o Decreto Federal n"

5.975/06 e da Aodircba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e Copaiba lcopa{era lrupe.tÍolia hayne: Copaiíerc rcticulala:
CowiÍeru nu\üuga).de acordo com o Decreto Estadual n" 25.044/05.

I L Cumprir com as medidas de minimizaçAo dos impactos descritos no Projeto de Manejo Florestal apÍesentado â esle Instituto.
12. Esta licença autorizâ a extÍação das espécies e volumetriâ nela listadâs. permitindo o inicio da erploraçào.
13. Após a emissão da AUTEX e posterioÍ declarâção de coíe no SINAFLOR. fica permitido a cmissão de DOFS.
14. I'ica proibida â entmda em propriedade de teÍceiros e o desmâle sob q ualqueÍ j uslillcalivâ scm auÍorizaçâo dos mesmos e do órgào

smbientalcompelenle.
15. E proibida a explomção (corte, arraste e tÍansporte na floresta) nos períodos definidos pelo IPAAM de acordo com a Portâriâ

IPAAM N' 176/09, podendo ser permitido o transpoíe de madeira constante em Declaraçâo de CoÍe e devidamente eslocâdâ no
pátio de transboÍdo desde que comprovado por meio de RelâlóÍio de Atividades.

16. Afixar e manter.junto âos tocos das iirvores explorâdas. plaquelâs com a numeÍaçào da árvoÍe correspondente.
17. E obrigado o controle da origem florestal por môio d€ mstreamento da madeim colhidâ desde a sua localização na Íloresta até o seu

local de desdobramento.
18. As roÍas em pátio deyerão estar devidamente idenlificadas (numemçào da árvore e identificaçâo ü tora/secÇâo corÍespondente) por

meio de plaquetas ou qualquer outro material que garanta a perrnanência do registro até a conclusão do tÍansporte pâÍa o destino
final.

19. Manter atualizadas as tabelas de romaneio. âpresenlando-as âos órgãos ambienlais comp€lentes duÍanÍe as vislonas técnicas e

fisca,izaçôes.
20. Deverào constar no romaneio das toras. no minimo. nome vulgar. espécie. número da tora./seÇâo. mediçào em cnrz das pontas.

mento \olume método data de araste e dala de lran

21. DeverAo, obrigatoriamente, acompanhar o lÍânsporte das toras, o I)OF, Nota Fiscal e o romaneio para conferência pelo dest

2?.

bem como de equipes de fiscalização.
Apresentar relâtórios parciais de atividade pam monitoramento/acompanhâmenlo das atrlidâdes de exploraçâo florestal
dcsenvolvidas na UPF. semeslÍalmente a paíir dâ libeÍação dâ Licençâ de OpeÍaçâo. assinado pelo responsável técnico do projeto-
conforme Termo de Referência modelo IPAAM
Apresentar Relalório Final das Atividades. em até 60 (sessentâ) días após o vencimento destâ licençâ. conforme lermo de

Referência Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades deverão estaÍ acompanhados de romaneio em planilhâ Excel. com memória de cálculo em arquivo
(.xls). mapa das €stradas e pátios abeÍtos em formato (.shp) e caíâ imagem de satélite (âlualizada).
Indicios de comerciâlizâçào irregulâÍ de créditos no sistema D(JIr constalados por meio dâ análise dos relâtórios de âlividades.
acompanhamento do sistema DOF. monitoramenlo remoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem âcarretar no bloqueio do DOF e a

suspensâo da AUTEX.
A saida de matéria prima do ompreendimento sujo transpone seja considerâd;econ&nicê ou logisticamelte inviável deverá ser

devidamenlejustificadâ. I .

Confirmados os indicios de comercializâção irregular de crédltos no sistema DOF sera procedido a Suspensào e/ou caDcelâmento

da Licença de Operâçào - LO e respectiva AUTEX.
Realizar a manulençâo da estrada principal da UPF. mantendo-a úafegável alé a vistoriâ pós-exploratória.
Sinalizar com placas € manteÍ pÍeservada e lrrrc de e\DloíaÇào. uma farxa de lrgeraçào de no minimo 150 (cenlo e cinquenlâ)
metros entre a propriedade e quálquer Unidade àc Conscnaçào eroüTerfr"iig{§ i I
O delentor. o explorâdor florestal e o responsavcl técn,co do PMIS/PoE, estào 5u]ertos às sanções âdminislmlivas nâ medida de

sua culpabilidade.
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TII



RÉC rJ l.- ,..,.:rlrA.
-rqsm:=J- , 12Í Al|JlAZONAS

---/

,ptffi-3.,W
GOVERNO DO ESTÂOO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 2s412023 fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

DADOS DE EXPLORA OLUME STI },IADO

-{te nçâ():

. f,stâ licençâ é composta de 30 restrições e/ou condiçôes coístantes no verso, cujo nlo
cumprimento/atendimento sujcitará e sua invslidaç,o e/ou as penalidades previstas em normas.

. Estâ licença nlo comprova nem substitui o documelto de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estr licença deve permanecer na localizâção d8 atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2 9 SEI m <a-

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAMí
insta gíam.com/@ipeamam
f acebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2» 2123ô721 t 2123473'l
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - ManauíAM

Rosa M Oliveirâ Geissler
Di Técnica
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: Associação Comunitária Agroextrativista do Setor AUATI Paraná de Baixo.
Endereço para correspondôncia: Estrada do Bexiga, n" 2584 (IDSM)"
Bairro Fonte Boa. lcfé-AM

CNPJ/CPF: 3 l. I 46.45 I /0001 -65 Inscrição Estadual:

Reqistro no IPAAM: 0603.3406 Processo n": 0045 /2023 -36

Autorizado
Nome Popular Nome Científico

Vol. (m3) NA
Açacu Hura crepitans 1.843,5126 1U

M ac rol o bi u m a cacífol i u m 8,1637 1Arapari
Canelinha Aniba ripaia 7 ,5232 4

Coração-de-negro Swaftzia conugata 63,9667

Jitó Guarea guidonia 38,8598 IJ

Louro-inamui Ocotea cymbarum 14,4318 b

lvlacacarecuia Eschweilera albiÍlora 94,4834 18

Muiratinga Maquira coriacea 14,6413 2

Mulateiro C alycop h yl I u m sp ru ce a n u m 22,0889
Murupitá Sapium hamatum 29,9276 8

Mututi Pte roca rp u s offici nal is 3,412 1

Paricarana Piptadenia opacifolia 32,9958 I
Tacacazeiro Sterculia speciosa 38,2045 7

Total 2.2 .12,2113 241

^a

CEP:69{90-000


